
 

CONGRESSO NACIONAL 
VETO Nº 1, DE 2017

Veto Total aposto ao Projeto de Lei da Câmara nº 177, de 2015 (nº 5.559/2009, na Casa
de origem), que "Altera o inciso V do art. 3º da Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991,
que 'Restabelece princípios da Lei nº 7.505, de 2 de julho de 1986, institui o Programa
Nacional de Apoio à Cultura (Pronac) e dá outras providências', com fins de apoio
à promoção de destinos e produtos turísticos brasileiros".

DOU de 05/01/2017

Data da protocolização: 05/01/2017
Prazo no Congresso: 03/03/2017

DOCUMENTOS:
Mensagem-
Autógrafo da matéria vetada-

Página da matéria

Página 1 de 3 Parte integrante do Avulso do Veto nº 1 de 2017 ao PLC nº 177 de 2015

http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/127897


Mensagem no 2

Senhor Presidente do Senado Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1o do art. 66 da 
Constituição, decidi vetar integralmente, por contrariedade ao interesse público, o Projeto de 
Lei no 177 de 2015 (no 5.559/09 na Câmara dos Deputados), que “Altera o inciso V do art. 3o 
da Lei no 8.313, de 23 de dezembro de 1991, que ‘Restabelece princípios da Lei no 7.505, de 2 
de julho de 1986, institui o Programa Nacional de Apoio à Cultura (Pronac) e dá outras 
providências’, com fins de apoio à promoção de destinos e produtos turísticos brasileiros”.

Ouvido, o Ministério da Cultura manifestou-se pelo veto ao projeto pelas 
seguintes razões:

“A legislação atual já possui instrumentos que contemplam o desenvolvimento 
dos produtos turísticos com conteúdo cultural, assim como o Plano Nacional de Cultura 
estabelece meta específica que abriga a área do turismo. Além disso, o Projeto de Lei 
sob sanção prevê anuência do órgão responsável pela política de turismo nacional, 
inserindo etapa não prevista nos demais projetos culturais a serem avaliados, 
burocratizando desnecessariamente o procedimento.”

Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar o projeto em causa, 
as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso Nacional.

Brasília, 4 de janeiro de 2017.
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Altera o inciso V do art. 3º da Lei nº 8.313, de 
23 de dezembro de 1991, que “Restabelece 
princípios da Lei nº 7.505, de 2 de julho de 
1986, institui o Programa Nacional de Apoio à 
Cultura (Pronac) e dá outras providências”, com 
fins de apoio à promoção de destinos e produtos 
turísticos brasileiros.

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O inciso V do art. 3º da Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991, passa a 
vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 3º ..........................................................................................
.................................................................................................................

V - ..................................................................................................
.................................................................................................................

c) ações não previstas nos incisos I a IV e consideradas 
relevantes pelo Ministro de Estado da Cultura, consultada a Comissão 
Nacional de Apoio à Cultura;

d) apresentações artístico-culturais em apoio à promoção de 
destinos e produtos turísticos brasileiros, para fins de captação de 
turistas e de eventos para o País, realizadas no Brasil e no exterior, 
mediante prévia anuência do órgão responsável pela política de 
turismo nacional.”(NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em             de                              de 2016.

Senador Renan Calheiros
Presidente do Senado Federal

acf/plc15-177
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